
 
 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

Estado do Espírito Santo 
 

 
 

PORTARIA Nº 841/2023 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que determina o artigo 31 da 
Lei Orgânica Municipal de Cariacica. 
 
 

RESOLVE: 
 

 
Art.1º - Designar os servidores para compor a Comissão Permanente de 
Licitação, observando os comandos da Lei Federal nº8.666/93, de 21/06/1993 e 
da Lei nº14.133/21, de 01/04/2021, a saber: 
 
- Pregoeiro: Rafael Viganor da silva 
 
- Membros: Paula Cavalcanti Aires 
                   Marcos Antônio Igídio 
                   Christiane Moura Souza 
                   Jordana Chiesa Chagas 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 16/10/2023, tornando sem efeito 
as Portarias anteriores, em relação à Comissão Permanente de Licitação. 
 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

 
 

Cariacica/ES, 16 de outubro de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 

KARLO AURELIO VIEIRA DO COUTO 
 PRESIDENTE 


